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INDICAÇÃO Nº 190/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a cada três meses, a realização de coleta de inservíveis, aos moldes do Projeto Cidade Limpa, em nosso 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por Įnalidade solicitar ao Poder ExecuƟvo a retomada do Projeto 
“Cidade Limpa”, nos moldes anteriormente realizados no município, com periodicidade trimestral. 

O projeto consisƟa na disponibilização de caminhão para percorrer os bairros, promovendo a 
coleta de materiais inservíveis descartados pelas residências, tais como móveis inuƟlizados, utensílios 
daniĮcados, restos de madeira e demais objetos volumosos que, quando acumulados, contribuem para 
a degradação do ambiente urbano. 

A iniciaƟva, além de melhorar o aspecto visual da cidade, desempenha papel essencial na 
prevenção de problemas de saúde pública. O acúmulo de entulhos e objetos expostos favorece a 
formação de criadouros do mosquito transmissor da dengue, bem como cria abrigo propício para 
escorpiões e outros animais peçonhentos. 

O enfrentamento à dengue exige atuação conơnua e prevenƟva, especialmente no controle de 
recipientes que acumulam água parada. Da mesma forma, a proliferação de escorpiões está 
diretamente associada à presença de resíduos, materiais de construção, madeira e locais escuros e 
úmidos, comuns em quintais com descarte irregular. 

A realização do projeto com periodicidade trimestral permiƟrá planejamento adequado, maior 
conscienƟzação da população e manutenção constante das condições sanitárias nos bairros, 
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funcionando como ferramenta estratégica integrada às ações da Vigilância Sanitária e das campanhas 
de combate à dengue. 

InvesƟr em prevenção é medida mais eĮciente e economicamente responsável do que atuar 
apenas de forma correƟva, após o aumento de casos e acidentes. 

Diante do exposto, mostra-se plenamente jusƟĮcável a retomada do Projeto “Cidade Limpa”, 
com cronograma periódico, como políƟca pública estruturada de limpeza urbana, prevenção sanitária 
e proteção à saúde da população. 
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